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DECRETOS

DECRETO Nº 48.285, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Casa Civil, visan-
do ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.762.588,00 (Hum milhão, setecentos e sessenta e
dois mil, quinhentos e oitenta e oito reais), suple-
mentar ao orçamento da Casa Civil, observando-se
as classificações Institucional, Econômica e Funcio-
nal-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
47.586, de 10 de janeiro de 2003, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de dezembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de dezembro de 2003.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28003 CASA MILITAR
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 1.762.588,00

T O T A L 1 1.762.588,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.182.2811.1152 PROJETOS PREVENTIVOS

E RECUPERATIVOS 1.762.588,00
1 4 1.762.588,00

T O T A L 1.762.588,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28003 CASA MILITAR
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 190.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 1.100.678,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 471.910,00
T O T A L 1 1.762.588,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4636 ADMINISTRAÇÃO DO TRANSPORTE

AÉREO/MANU 705.000,00
1 3 705.000,00

04.122.0100.4637 FRETAMENTO DE AERONAVES 190.000,00
1 3 190.000,00

04.122.0100.4638 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 395.678,00
1 3 395.678,00

04.182.2801.4418 ASSISTÊNCIA EM EMERGÊNCIAS 471.910,00
1 4 471.910,00

T O T A L 1.762.588,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 4 1.762.588,00
NOVEMBRO 1.762.588,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 3 1.290.678,00
NOVEMBRO 1.290.678,00
T O T A L 1 4 471.910,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 471.910,00
T O T A L G E R A L 1.762.588,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11332 7 UN. 3 1.762.588,00 1.762.588,00 0,00
TOTAL GERAL 1.762.588,00 1.762.588,00 0,00

DECRETO Nº 48.286, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Educação, visando ao atendimento de Des-
pesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

50.000.000,00 (Cinqüenta milhões de reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Educação,
observando-se as classificações Institucional, Eco-

nômica e Funcional-Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
47.586, de 10 de janeiro de 2003, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de dezembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de dezembro de 2003.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 50.000.000,00

T O T A L 1 50.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.361.0803.1032 OBRAS E INSTALAÇÕES - REDE

ESCOLAR 50.000.000,00
1 4 50.000.000,00

T O T A L 50.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO
08006 COORD. ENSINO REG.

METROPOLITANA GDE.SP.
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 30.000.000,00
T O T A L 1 30.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.361.0803.4075 MANUTENÇÃO DO ENSINO

FUNDAMENTAL 30.000.000,00
1 3 30.000.000,00

T O T A L 30.000.000,00
08007 COORDENADORIA DE ENSINO

DO INTERIOR
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 20.000.000,00
T O T A L 1 20.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.361.0803.4075 MANUTENÇÃO DO ENSINO

FUNDAMENTAL 20.000.000,00
1 3 20.000.000,00

T O T A L 20.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO

T O T A L 1 4 50.000.000,00
NOVEMBRO 50.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO

T O T A L 1 3 50.000.000,00
NOVEMBRO 44.200.000,00
DEZEMBRO 5.800.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11332 7 UN. 3 50.000.000,00 50.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 50.000.000,00 50.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 48.287, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na
Fundação Oncocentro de São Paulo, visando
ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

52.315,00 (Cinqüenta e dois mil, trezentos e quinze
reais), suplementar ao orçamento da Fundação

Oncocentro de São Paulo, observando-se as classi-
ficações Institucional, Econômica e Funcional-Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de dezembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de dezembro de 2003.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09046 FUNDAÇÃO ONCOCENTRO

DE SÃO PAULO
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 5 52.315,00
T O T A L 5 52.315,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0100.4111 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

GERAL 52.315,00
5 3 52.315,00

T O T A L 52.315,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09046 FUNDAÇÃO ONCOCENTRO

DE SÃO PAULO
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 5 52.315,00
T O T A L 5 52.315,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.303.0923.4379 PREVENÇÃO DO CÂNCER 52.315,00

5 3 52.315,00
T O T A L 52.315,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11332 7 UN. 3 52.315,00 52.315,00 0,00
TOTAL GERAL 52.315,00 52.315,00 0,00

DECRETO Nº 48.288, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na
Secretaria da Saúde, visando ao atendimen-
to de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

3.900.000,00 (Três milhões, novecentos mil reais),
suplementar ao orçamento da Secretaria da Saúde,
observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica e Funcional-Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
47.586, de 10 de janeiro de 2003, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de dezembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de dezembro de 2003.
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